
LEI n° 1.718/95

“Estima a receita e fixa a Despesa do departamento Municipal Autônomo de Água e 
Esgoto, para o Exercício Financeiro de 1997.”

A Câmara  Municipal  de  Ouro  Fino,  Estado  de  Minas  Gerais,  aprovou e  eu,   chefe  do 
Executivo sanciono e promulgo a seguinte lei:

Art. 1° - O Orçamento do Departamento Municipal Autônomo de Água e Esgoto para o 
Exercício de 1996 estima a Receita em R$ 1.600.000,00 (Hum milhão e seiscentos e mil reais), e 
fixa a Despesa em igual importância.

Art. 2° - A Receita será realizada mediante arrecadação de tarifas, rendas e outras receitas na 
forma da legislação em vigor, observando o seguinte desdobramento:
1.0 – RECEITAS CORRENTES R$ 1.588.160,00
   1.3 – Rec. patrimonial 197.334,00
   1.5 – Rec. Industrial 1.120.596,00
   1.7 – Transf. Correntes 16.000,00
   1.9 – Outras Rec. Correntes 254.230,00
1.2 – RECEITAS DE CAPITAL 11.840,00
   2.2 – Alienação de Bens 5.280,00
   2.4 – Transf. de Capital 6.560,00
   2.5 – Outras Rec. de Capital                    -

TOTAL DA RECEITA ESTIMADA 1.600.000,00

Art.  3°  -  A despesa  será  realizada  de  acordo  com a  programação  nos  quadros  anexos, 
distribuída por categorias econômicas e ainda segundo a necessidade de investimentos e custeio da 
operação e manutenção do sistema de água e esgoto.
3.0 – DESPESAS CORRENTES R$ 1.076.800,00
   3.1 – Despesas de Custeio 1.066.400,00
   3.2 – Transf. Correntes 10.400,00
4.0 – DESPESAS DE CAPITAL
   4.1 – Investimentos 518.400,00
   4.2 – Inversões Financeiras 4.800,00
   4.3 – Transf. de Capital     -

TOTAL DA DESPESA FIXADA 1.600.000,00

Art.  4°  -  Durante  a  execução  orçamentária,  fica  o  Poder  Executivo  autorizado  a  abrir 
Créditos Suplementares até o limite de 100% (cem por cento) da Despesa fixada nesta Lei, para 
reforçar dotações que se tornarem insuficientes podendo para tanto:

-  Anular  parcial  ou  totalmente  dotações  orçamentárias  conforme  disposto  no  item  III, 
parágrafo 1°, art. 43 da Lei Federal n° 4.320/64.

Art. 5° - Esta Lei entra em vigor em 1° de Janeiro de 1996, revogando-se as disposições em 
contrário.

Ouro Fino (MG), 01 de novembro de 1995.

FRANCISCO DE PAULA MENEZES ROSSI
Prefeito Municipal



DEP. MUNIC. AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO

ORÇAMENTO PROGRAMA – EXERCÍCIO DE 1996

SUMÁRIO GERAL DA RECEITA POR FONTES E DAS DESPESAS POR FUNÇÕES DO 
GOVERNO

RECEITA R$ R$ DESPESA R$
1.0 RECEITAS CORRENTES
1.3 RECEITAS PATRIMONIAIS
1.5 RECEITA INDUSTRIAL
1.7 TRANSFERENCIAS CORRENTES
1.9 OUTRAS RECEITAS CORRENTES

2.0 RECEITAS DE CAPITAL
2.1 OPERAÇAO DE CRÉDITO
2.2 ALIENAÇÃO DE BENS
2.4 TRANSFERENCIAS DE CAPITAL
2.5 OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL

TOTAL

197.334,00
1.120.596,00
16.000,00
254.230,00

5.280,00
6.560,00

-

1.588.160,00

11.840,00

1.600.000,00

13 SAUDE E SANEAMENTO

TOTAL

1.600.000,00

1.600,00



DEP. MUNIC. AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO

ORÇAMENTO PROGRAMA – EXERCÍCIO DE 1996

DEMONSTRAÇÃO DA RECEITA E DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS 
ECONÔMICAS

RECEITA R$ R$ DESPESA R$ R$
RECEITAS CORRENTES
RECEITAS PATRIMONIAIS
RECEITA INDUSTRIAL
TRANSFERÊNCIAS CORRENTES
OUTRAS RECEITAS CORRENTES

TOTAL

SUPERAVIT ORÇAMENTO CORRENTE

RECEITAS DE CAPITAL
ALIENAÇÃO DE BENS
TRANSFERENCIAS DE CAPITAL
OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL
TOTAL

197.334,00
1.120.596,00
16.000,00
254.230,00

5.280,00
6.560,00

-

1.588.160,00

1.588.160,00

511.360,00

11.840,00

523.200,00

DESPESAS CORRENTES
DESPESAS DE CUSTEIO
TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

SUPERAVIT ORÇAMENTO CORRENTE
TOTAL

DESPESAS DE CAPITAL
INVESTIMENTOS
INVERSÕES FINANCEIRAS

TOTAL

1.066.400,00
10.400,00

518.400,00
4.800,00

1.076.800,00

511.360,00
1.588.160,00

523.200,00

RESUMO

RECEITA R$ R$ DESPESA R$ R$
RECEITAS CORRENTES
RECEITAS DE CAPITAL

TOTAL

1.588.160,00
11.840,00

1.600.000,00

DESPESAS CORRENTES
DESPESAS DE CAPITAL

TOTAL

1.076.800,00
523.200,00

1.600.000,00



DEP. MUNIC. AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO

ORÇAMENTO PROGRAMA – EXERCÍCIO DE 1996

LEGISLAÇÃO DA RECEITA

CODIGOS RECEITA POR FONTES LEGISLAÇÃO
1000.00.00
1300.00.00
1.310.00.00
1.320.00.00
1390.00.00
1500.00.00
1540.00.00
1541.00.00
1542.00.00
1700.00.00
1713.00.00
1900.00.00
1910.00.00
1919.00.00
1920.00.00
1990.00.00
1991.00.00
2000.00.00
2100.00.00
2110.00.00
2120.00.00
2200.00.00
2210.00.00
2212.00.00

2220.00.00
2221.00.00
2400.00.00
2410.00.00
2413.00.00
2500.00.00
2590.00.00

RECEITAS CORRENTES
RECEITAS PATRIMONIAIS
RECEITAS IMOBILIÁRIAS
RECEITAS DE VALORES IMOBILIÁRIOS
OUTRAS RECEITAS PATRIMONIAIS
RECEITA INDUSTRIAL
RECEITA DOS SERV. IND. UTIL. PUBL
Receita dos Serv. industriais
Outras receitas industriais
TRANSFERENCIAS CORRENTES
Transferências dos municípios
OUTRAS RECEITAS CORRENTES
MULTAS E JUROS DE MORA
Multas de outras origens
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇOES
RECEITAS DIVERSAS
Outras Receitas
RECEITAS DE CAPITAL
OPERAÇÕES DE CRÉDITO
OPERAÇÕES DE CREDITO INTERNAS
OPERAÇÕES DE CREDITO EXTERNAS
ALIENAÇÃO DE BENS
ALIENAÇÃO DE BENS MOVEIS
Alienação outros bens móveis

ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS
Alienação de Outros Bens Imóveis
TRANSFERENCIAS DE CAPITAL
TRANSF. INTRAGOVERNAMENTAIS
Transferências dos municípios
OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL
OUTRAS RECEITAS

Lei n° 1.557 de 24 de Janeiro de 1992.

- artigo 99 da Lei Complementar n° 3 de 28.12.72 e 
Lei n° 1.557 de 24 de Janeiro de 1992.



RECEITA POR FONTES SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO ALÍNEAS 
SUB-

ALÍNEAS

RUBRICAS FONTES CATEGORIA 
ECONÔMICA

1000.00.00
1300.00.00
1310.00.00
1311.00.00
1320.00.00
1322.00.00
1390.00.00
1500.00.00
1540.00.00

1541.00.00
1541.01.00

1541.02.00

1542.00.00
1542.01.00
1542.02.00
1542.03.00
1542.04.00
1542.05.00
1542.06.00
1542.07.00
1700.00.00
1710.00.00
1713.00.00
1720.00.00
1721.00.00
1722.00.00
1900.00.00
1910.00.00
1919.00.00
1920.00.00
1920.01.00
1920.02.00
1990.00.00
1991.00.00
2000.00.00
2100.00.00
2110.00.00
2120.00.00
2200.00.00
2210.00.00
2211.00.00
2211.01.00
2211.02.00
2212.00.00
2220.00.00
2221.00.00
2400.00.00
2410.00.00
2413.00.00
2420.00.00
2421.00.00
2422.00.00
2500.00.00
2590.00.00

RECEITAS CORRENTES
RECEITAS PATRIMONIAIS
RECEITAS IMOBILIÁRIAS
Aluguéis
RECEITA DE VALORES MOBILIÁRIOS
Dividendos
OUTRAS RECEITAS PATRIMONIAIS
RECEITA INDUSTRIAL
RECEITA  DOS  SERVIÇOS  INDUSTRIAIS  DE 
UTILIDADE PÚBLICA
Receita dos Serviços Industriais
Tarifa de água
Categoria “A” 4.800x12,50x12
Categoria “B” 450x25,00x12
Categoria “C” 23x42,50x12
Tarifa de Esgoto
Categoria “A” 3.600x3,75x12
Categoria “B” 450x7,50x12
Categoria “C” 22x12,75x12
Outras Receitas Industriais
Ligação
Desligação
Religação
Expediente
Conservação
Aferição de Hidrômetros
Outras Receitas
TRANSFERÊNCIAS CORRENTES
TRANSFERÊNCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS
Transferências dos Municípios
TRANSFERÊNCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS
Transferências da União
Transferências dos Estados
OUTRAS RECEITAS CORRENTES
MULTAS E JUROS DE MORA
Multas de Outras Origens
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
Restituição do 13° Salário
Outras Indenizações e Restituições
RECEITAS DIVERSAS
Outras Receitas
RECEITAS DE CAPITAL
OPERAÇÃO DE CRÉDITO
OPERAÇÃO DE CRÉDITO INTERNA
OPERAÇÃO DE CRÉDITO EXTERNA
ALIENAÇÃO DE BENS
ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS
Alienação de Títulos Mobiliários
Alienação de Ações
Alienação de Títulos Diversos
Alienação de Outros Bens Móveis
ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS
Alienação de Outros Bens Imóveis
TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL
TRANSFERÊNCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS
Transferências dos Municípios
TRANSFERÊNCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS
Transferências da União
Transferências dos Estados
OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL
OUTRAS RECEITAS

720.000,00
135.000,00
11.730,00

162.000,00
40.500,00
3.366,00

866.730,00

205.866,00

4.320,00
4.320,00
13.440,00
14.880,00
4.320,00
4.320,00
2.400,00

3.200,00

12.800,00
-

118.870,00

-
128.000,00

7.360,00

5.280,00

6.560,00

197.334,00

1.072.596,00

16.000,00

118.870,00

128.000,00

7.360,00

5.280,00

6.560,00

1.588.160,00
197.334,00

1.120.596,00

16.000,00

254.230,00

11.840,00

5.280,00

6.560,00



NATUREZA DA DESPESA

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO DESDOBRAMENTO ELEMENTO CATEGORIA 
ECONÔMICA

3000.00
3100.00
3111.00
3111.01
3111.02
3111.03
3113.00
3120.00
3130.00
3131.00
3132.00
3190.00
3191.00
3200.00
3260.00
3261.00
3270.00
3271.00
3280.00
4000.00
4100.00
4110.00
4120.00
4200.00
4210.00
4220.00
4240.00
4250.00
4300.00
4350.00
4351.00
4360.00
4361.00

DESPESAS CORRENTES
DESPESAS DE CUSTEIO
Pessoal Civil
Vencimentos e Vantagens Fixas
Despesas Variáveis
Outras Despesas Variáveis
Obrigações Patronais
Material de consumo
Serviços de Terceiros e Encargos
Remuneração de Serviços Pessoais
Outros Serviços e Encargos
Diversas Despesas de Custeio
Sentenças Judiciais
TRANSFERÊNCIAS CORRENTES
Encargos da Dívida Interna
Juros da Dívida Contratada
Encargos da Dívida Externa
Juros da Dívida Contratada
Contribuição para Formação do Patrimônio do Servidor Público
DESPESAS DE CAPITAL
INVESTIMENTOS
Obras e Instalações
Equipamentos e Material Permanente
INVERSÕES FINANCEIRAS
Aquisição de Imóveis
Aquisição de Outros Bens de Capital já em Utilização
Aquisição de Títulos de Créditos
Aquisição de Títulos Representativos de Capital já Integralizados
TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL
Amortização da Dívida Interna
Amortização da Dívida contratada
Amortização da Dívida Externa
Amortização da Divida Contratada

476.800,00
27.200,00
12.000,00

9.600,00
232.000,00

8.000,00

-

-

-
-

516.000,00

139.200,00
161.600,00
241.600,00

8.000,00

10.400,00

332.800,00
185.600,00

-
-
-
4.800,00

-
-

1.076.800,00
1.066.400,00

10.400,00

523.200,00
518.400,00

4.800,00



PROGRAMA DE TRABALHO

NATUREZA DA DESPESA

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO PROJETOS ATIVIDADES TOTAL

13070212.01
13070211.01

13764472.03
13764471.02
13764471.03

13764471.04

13764492.04
13764491.05
137644.91.06

1384492.92

SAÚDE E SANEAMENTO
ADMINISTRAÇÃO
ADMINISTRAÇÃO GERAL
Manutenção dos Serviços Administrativos
Construção, ampliação e Reforma de Edificações para a Administração
SANEAMENTO
ABASTECIMENTO DE ÁGUA
Operação e manutenção do Sistema de Água
Ampliação, reforma e reaparelhamento do Sistema de Água
Construção de Unidade de Captação, Elevação, tratamento e reservação de 
água
Construção de chafarizes, lavanderias e banheiros públicos
SISTEMA DE ESGOTO
Operação e manutenção do sistema de esgoto
Ampliação, reforma e reaparelhamento do sistema de esgoto
Construção de unidades de Elevação e Tratamento de esgoto
Programa De Formação Do Patrimonio Do Servidor Público
Previdência Social do Servidor Público
Formação do Patrimônio do Servidor Publico

-
4.800,00

-
200.000,00

88.000,00
8.000,00

72.000,00
24.000,00

384.000,00
-

729.600,00
-

-
-

79.200,00
-
-

10.400,00

384.000,00
4.800,00

729.600,00
200.000,00

88.000,00
8.000,00

79.200,00
72.000,00
24.000,00

10.400,00
TOTAL 396.800,00 1.203.200,00 1.600.000,00



PROGRAMA DE TRABALHO DO ÓRGÃO A NÍVEL DE FUNÇÕES
PROGRAMAS, SUB-PROGRAMAS, PROJETOS E ATIVIDADES

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO PROJETOS ATIVIDADES TOTAL
13000000.00
13070000.00
13070210.00
13760000.00
13764470.00
13764490.00
13840000.00
13844940.00

SAÚDE E SANEAMENTO
ADMINISTRAÇÃO
Administração Geral
SANEAMENTO
Abastecimento de Água
Sistema de Esgoto
FORMAÇAO DO PATRIMONIO DO SERVIDOR PUBLICO
Previdência Social do Servidor Público

-
-
4.800,00
-
296.000,00
96.000,00
-
-

-
-
384.000,00
-
729.600,00
79.200,00
-
10.400,00

1.600.000,00
388.800,00
388.800,00
1.200.800,00
1.025.600,00
175.200,00
10.400,00
10.400,00

TOTAL 396.800,00 1.203.200,00 1.600.000,00



DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR FUNÇÕES, PROGRAMAS E SUBPROGRAMAS 
CONFORME O VÍNCULO COM OS RECURSOS

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO PROJETOS ATIVIDADES TOTAL
13000000.00
13070000.00
13070210.00
13760000.00
13764470.00
13764490.00
13840000.00
13844940.00

SAÚDE E SANEAMENTO
ADMINISTRAÇÃO
Administração Geral
SANEAMENTO
Abastecimento de Água
Sistema de Esgoto
FORMAÇAO DO PATRIMONIO DO SERVIDOR PUBLICO
Previdência Social do Servidor Público

1.600.000,00
388.800,00
388.800,00
1.200.800,00
1.025.600,00
175.200,00
10.400,00
10.400,00

-
-
-
-
-
-
-
-

1.600.000,00
388.800,00
388.800,00
1.200.800,00
1.025.600,00
175.200,00
10.400,00
10.400,00

TOTAL 1.600.000,00 - 1.600.000,00



QUADRO DEMONSTRATIVO DO PROGRAMA ANUAL DE TRABALHO DO ORGÃO, 
EM TERMO DE REALIZAÇÃO DE OBRAS E DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

CÓDIGOS PROGRAMAÇÃO PARCIAIS TOTAL
Cat. 
Econ.

Func. Progr.

4000.00
4100.00
4110.00

4120.00

13070211.01

13764471.02

13764471.03

13764471.04

13764491.05

13764491.06

13070211.01

13764471.02

13764471.03

13764471.04

13764491.05

13764491.06

DESPESAS DE CAPITAL
INVESTIMENTOS
Obras e Instalações
-  Construção,  Ampliação  e  Reforma  da  Sede  do  Órgão  ou  de 
Almoxarifado de outras unidades da Administração
- Construção de adutoras, sub-adutoras e redes de água em bairros e 
locais ainda não abastecidos, bem como melhoria das redes existentes e 
conclusão  da  meta  de  implantação  do  serviço  medido  com 
padronização de ligações novas e das existentes.
- Construção de unidades de elevação e tratamento do Sistema “X” ou 
dos reservatórios “RX” e “RY”
-  Construção  de  chafarizes  na  parte  periférica  da  cidade  para 
atendimento e abastecimento da população carente
-  Construção de  coletores  e  interceptores  em áreas  da  cidade  ainda 
desprovida de sistema de esgoto sanitário
-  Construção  do  novo  sistema  de  elevação  e  tratamento  de  esgoto 
sanitário a ser localizado no bairro “X”, conforme projeto civil
Equipamentos e Material permanente
-  Aquisição  de  equipamentos  ou  material  permanente  necessários  a 
execução  das  obras  de  construção  ou  ampliação  ou  reforma  das 
unidades administrativas
-  Aquisição  de  equipamentos  ou  material  permanente  necessários  a 
execução das obra de rede de água e padronização já existentes
-  Aquisição  de  equipamentos  ou  material  permanente  necessários  a 
execução das obras de construção das novas unidades de captação ou 
elevação do tratamento de água
-  Aquisição  de  equipamentos  necessários  a  execução  de  obras  de 
construção de chafarizes, lavanderias e banheiros públicos
-  Aquisição  de  equipamentos  necessários  a  execução  para  obras  de 
sistema de esgoto
- Aquisição de misturadores, vibradores de concreto para realização das 
obras de elevação e tratamento de esgoto sanitário
TOTAL DO PROGRAMA

4.800,00

168.000,00

72.000,00

8.000,00

64.000,00

16.000,00

-

32.000,00

16.000,00

-

8.000,00

8.000,00

332.800,00

64.000,00

332.800,00

64.000,00

396.800,00


